
ANO XVII - N.º  37612 de Janeiro de 2013

ATOS DO EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO N.º 3.459, DE 07 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão 
de Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), para atender a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte 
da LDO nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto 
nos artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Grande do Sul, 07 de janeiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 07 de janeiro de 2013.

ROMUALDO MENOSSI

D E C R E T O  Nº 3.460, DE 10 DE JANEIRO DE 2013

Revoga-se em todos os seus termos o Decreto n.º 2.280, de 11.04.2005

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado em todos os seus termos a partir desta data, o Decreto n.º 2.280, de 11 
de abril de 2005.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 10 de janeiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 10 de janeiro de 2013.

ROMUALDO MENOSSI

D E C R E T O  N.º 3.461, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Substitui membro do Conselho Fiscal do FUPREBEN

253 02.17 12.361.01152.126.3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0110 Mat de Consumo DEPTO ED.MER ESC             R$ 12.000,00
                                                                                                                                                 TOTAL                                      R$ 12.000,00

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

254 02.17 12.361.01152.126.3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0110 O Serv Terc- P F DEPTO EDUC.MER ESC     R$     2.000,00
255 02.17 12.361.01152.126.3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0110 O Serv Terc - P J DEPTO EDUC.MER ESC     R$   10.000,00
    TOTAL                                      R$  12.000,00

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica substituído, com efeito retroativo desde 01.01.2013, o Sr. José Roberto Pereti, 
membro titular do Conselho Fiscal do FUPREBEN, representante do Governo Municipal, 
designado através do Decreto n.º 3.276, de 13 de junho de 2012, pelo Sr. ROBERTO TADEU 
MALDONADO.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 11 de janeiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 11 de janeiro de 2013.

ROMUALDO MENOSSI

D E C R E T O  N.º 3.462, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para o exercício de 2013
                                                                                
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica aplicado ao valor venal do I.P.T.U. - Imposto Predial e Territorial Urbano o reajuste 
correspondente à inflação do período de dezembro de 2011 a dezembro de 2012.

Art.2º Para o reajuste citado no artigo anterior será utilizado o IPCA - IBGE, cujo índice foi de 
5,84% (cinco inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento).
                                             
Art.3º O pagamento do I.P.T.U. para o exercício de 2013 será efetuado em 10 (dez) parcelas 
mensais, sendo o primeiro vencimento em 15 de março de 2013.         

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 11 de janeiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 11 de janeiro de 2013.

ROMUALDO MENOSSI

DECRETO N.º 3.463, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Concede reajuste nos proventos dos servidores inativos e pensionistas do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Vargem Grande do Sul, sem direito à paridade

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o disposto na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
que modificou a sistemática de reajuste dos servidores inativos e pensionistas dos Regimes 
Próprios de Previdência Social;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004 
e alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 15, de 10 de janeiro 
de 2013;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.855, de 26 de fevereiro de 2009;

DECRETA:

Art.1º Fica o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vargem Grande do Sul, 
autorizado a conceder reajuste aos servidores inativos e pensionistas sem direito à paridade, a 
partir de 1º de janeiro de 2013.
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§ 1º Os benefícios relativos aos inativos e pensionistas mencionados no “caput”, mantidos 
pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vargem Grande do Sul, serão 
reajustados a partir de 1º de janeiro de 2013, nos mesmos índices aplicáveis aos inativos e 
pensionistas mantidos pelo Regime Geral de Previdência Social, ou seja, sofrerão reajuste de 
6,20% (seis inteiros e vinte décimos por cento).

§ 2º Os benefícios concedidos pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Vargem Grande do Sul a partir de 1º de fevereiro de 2012, serão reajustados de acordo com os 
percentuais indicados no Anexo I da Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10 de janeiro 
de 2013, a seguir especificados:

Art.2º As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta das seguintes 
dotações:

3.1.90.01.00.00 - Aposent. e Reformas - Executivo
3.1.90.03.00.00 - Pensões - Executivo
3.1.90.09.00.00 - Salário Família - Executivo

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n.º 3.219, de 27 de 
janeiro de 2012.

Vargem Grande do Sul, 11 de janeiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 11 de janeiro de 2013.

ROMUALDO MENOSSI

PORTARIAS
P O R T A R I A  Nº 11.683, DE 04 DE JANEIRO DE 2013

Aposenta servidor

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
   
Art. 1º Aposentar a partir de 06.01.2013, o Sr. APARECIDO THEZOLIN, Pedreiro (PV.06, 
Ref.21), portador do RG n.º 5.077.227-SSP/SP, nos termos da Regra art. 40 (Permanente), de 
16.12.1998, EC 20 e art. 21 da Lei Municipal nº 2.628/05, e de conformidade com o Processo 
n.º 001/2013.
   
Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 04 de janeiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA
                    
Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 04 de janeiro de 2013.

ROMUALDO MENOSSI

P O R T A R I A  Nº 11.707, DE 08 DE JANEIRO DE 2013

Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
   
Art. 1º Aposentar a partir de 16.01.2013, a Sra. DILIANI CARDOSO BAGATIN HONÓRIO, 
Professora de Educação Infantil (PV.12, Ref.35), portadora do RG n.º 15.213.975-SSP/SP, nos 
termos da Regra Transitória 2 - art. 6º da EC 41 e do art. 38, incisos I, II, III e IV, §§ 1º e 2º da 
Lei Municipal nº 2.628/05, e de conformidade com o Processo n.º 002/2013.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 08 de janeiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA
                    
Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 08 de janeiro de 2013.

ROMUALDO MENOSSI

P O R T A R  I  A  N.º 11.708, DE 08 DE JANEIRO DE 2013

Designa a Comissão Municipal Organizadora das Festividades Carnavalescas 2013 de Vargem 
Grande do Sul
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art.1º Designar a partir desta data, a Comissão Municipal Organizadora das Festividades 
Carnavalescas 2013 de Vargem Grande do Sul, que será assim constituída:

Presidente:  Sra.  ROSÂNGELA DOS SANTOS NOGUEIRA 
Vice-Presidente: Sr.   FÁBIO AUGUSTO DA COSTA
Tesoureiro: Sr.   WALDESSI DE SOUZA PAULA
Secretária:             Sra. MARINA CAMPOS TAVARES NOVO

Conselho Fiscal

Sr.     RONALDO APARECIDO BAPTISTA GUTIERRES
Sr.     ROMUALDO MENOSSI
Sr.     JOSÉ RICARDO BUOSI

Membros:

Sra.  MARIA AUXILIADORA AVANZI NUNES
Sra.  ADALGISA MILAN PEREIRA MOLINA
Sra.  ANDRÉA CRISTINA COSTA TARAMELLI

Art.2º As funções da Comissão ora designada será sem remuneração constituindo-se, entretanto, 
em relevantes serviços prestados à coletividade vargem-grandense.

Art.3º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 08 de janeiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 08 de janeiro de 2013.

ROMUALDO MENOSSI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 87/2012 OBJETO: Aquisição 
de materiais de mobiliário para equipar as Unidades de Saúde ESF 1 “Natalino Lopes Aliende” 
e ESF 3 “Arcelino Anadão” - Termo Aditivo n.º 001/2012 - Convênio n.º 035/2007 - Secretaria 
de Saúde; ASSINATURA: 30/11/2012; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO N.º 173/2012; 
CONTRATADA: Coperflex – Ind. Comercio Móveis Peças p/ Escrit. Ltda EPP; VALOR: R$ 
8.666,20; CONTRATO N.º 174/2012; CONTRATADA: Neuza Aparecida de Amaral Mizurini 
& Cia Ltda ME; VALOR: R$ 130,00; CONTRATO N.º 175/2012; CONTRATADA: Tecmoveis 
Móveis e Equipamentos Ltda EPP; VALOR: R$ 8.687,00. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 94/2012;  OBJETO: Aquisição 
de mobiliários e equipamentos para Creche Proinfância tipo B, Convênio nº 710265/2008 
FNDE; ASSINATURA: 12/12/2012; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO N.º 179/2012; 
CONTRATADA: Comercial Farah Ltda Me; VALOR: R$ 6.942,00; CONTRATO N.º 
180/2012; CONTRATADA: Loja da Escola Ltda ME; VALOR: R$ 7.850,00; CONTRATO N.º 
181/2012; CONTRATADA: MHMB Dalfré EPP; VALOR: R$ 14.347,69; CONTRATO N.º 
182/2012; CONTRATADA: Munique de Souza Godói ME; VALOR: R$ 127,00; CONTRATO 
N.º 183/2012; CONTRATADA: N.I.R Distribuidora Eireli ME; VALOR: R$ 16.230,82; 
CONTRATO N.º 184/2012; CONTRATADA: Roger Eduardo dos Santos ME; VALOR: R$ 
15.891,10.

EXTRATO DE CONTRATO

ADITIVO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2011; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Concorrência 03/2011; OBJETO: Prorrogação do 
prazo de execução do contrato da obra de fundação da Escola Municipal do Jardim Fortaleza; 
ASSINATURA: 19/11/2012; CONTRATO Nº 202/2011; CONTRATADA: Gomes e Pace 
Construtora Ltda.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 155/2012; OBJETO: Aquisição 
complementar referente de equipamentos de informática para equipar a unidade de saúde ESF3 
“Arcelino Anadão”, com recursos provenientes do Termo Aditivo nº 001/2012 ao Convenio 
nº 035/2007 – Secretaria de Estado da Saude; ASSINATURA: 30/11/2012; CONTRATO Nº 
155/2012; CONTRATADA: Cláudio Oliveira de Santana EPP; VALOR R$ 2.700,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços 06/2012; OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato da obra de construção do “Espaço Mais 
Cultura” em Vargem Grande do Sul – SP Convênio 743986/2012/MCultura; ASSINATURA: 
21/12/2012; VIGÊNCIA: 240 dias contados a partir de 22/12/2012; CONTRATO Nº 80/2012; 
CONTRATADA: Construtora Nova Moraes Ltda EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços 02/2012; OBJETO: Aditivo de 
supressão referente ao contrato de execução de pavimentação asfáltica, rede de drenagem 
e guias e sarjetas em vias públicas do município, conforme contrato de financiamento para 
investimentos municipais – Via SP nº 2545 – Nossa Caixa Desenvolvimento (Agencia de 
Fomento do Estado); ASSINATURA: 21/12/2012; CONTRATO Nº 57/2012; CONTRATADA: 
Construtora Simoso Ltda; VALOR A ESTORNAR: R$ 61.073,98

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2011; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços 08/2011; OBJETO: Aditivo 
referente ao contrato de construção de um ginásio poliesportivo na Escola Munipal EMEB 
“Antonio Coury”; ASSINATURA: 27/12/2012; CONTRATO Nº 159/2011; CONTRATADA: 
Construtora Celestino Ltda; VALOR: R$ 60.024,69.

RESCISÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 01/2012; OBJETO: Rescisão 
dos contratos de prestação de serviço de transporte de alunos do municipio; ASSINATURA: 
28/12/2012; CONTRATO Nº 08/2012; CONTRATADA: P. Trevisan Transportes Me; 
CONTRATO Nº 09/2012; CONTRATADA: Transportadora ASN Ltda Me.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REGISTRO DE PREÇOS

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2012 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2012

OBJETO: Registro de preços para aquisição de alimentos processados para suprimento da 
Merenda Escolar, com entregas semanais pelo período de 12 meses.

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar, 
os preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA:

WAGNER DEGRANDE RITEL HORTIFRUTIGRANJEIROS ME

Rua Rio Grande Do Sul, 241 – Vila Polar – V. Gde do Sul - SP
CNPJ: 13.446.337/0001-79

1.1 – Objeto da Licitação / Preços Registrados.

Item 01 - ABOBRINHA BRASILEIRA EM CUBOS EMBALAGEM A VACUO COM PESOS 
DE 01, 02 OU 05 KG/ Quantidade Registrada: 1.800 Kg/ Preço Unitário: R$ 2,78.

Item 02 - ABOBRINHA PAULISTA EM CUBOS EMBALAGEM A VACUO COM PESOS DE 
01, 02 OU 05 KG/ Quantidade Registrada: 1.200 Kg/ Preço Unitário: R$ 2,58.

Item 03 - CENOURA EXTRA EM CUBOS OU CABELO DE ANJO EMBALAGEM A VACUO 
COM PESOS DE 01, 02 OU 05 KG/ Quantidade Registrada: 6.350 Kg/ Preço Unitário: R$ 2,98.

Item 04 - BETERRABA EXTRA EM CUBOS OU RODELAS EMBALAGEM A VACUO 
COM PESOS DE 01, 02 OU 05 KG/ Quantidade Registrada: 1.800 Kg/ Preço Unitário: R$ 2,94.

Item 05 - CHUCHU EXTRA EM CUBOS EMBALAGEM A VACUO COM PESOS DE 01, 02 
OU 05 KG/ Quantidade Registrada: 1.800 Kg/ Preço Unitário: R$ 2,96.

Item 06 - ALHO DESCASCADO INTEIRO EMBALAGEM 01 KG/ Quantidade Registrada: 
1.500 Kg/ Preço Unitário: R$ 15,84.

Item 07 - SALSA PICADA EM EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA PESO 
MÉDIO 250 GRAMAS/ Quantidade Registrada: 500 Kg/ Preço Unitário: R$ 11,58.

Item 08 - MANDIOQUINHA SALSA EM CUBOS OU RODELAS EMBALAGEM A VACUO 
COM PESOS DE 01, 02 OU 05 KG/ Quantidade Registrada: 4.200 Kg/ Preço Unitário: R$ 6,72.

Item 09 - VAGEM TIPO MACARRÃO PICADO EMBALAGEM HERMETICAMENTE 
FECHADA PESO MÉDIO 250 GRAMAS/ Quantidade Registrada: 4.000 Kg/ Preço Unitário: 
R$ 7,96.

Item 10 - REPOLHO VERDE PICADO EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA 
PESO MÉDIO     250 GRAMAS/ Quantidade Registrada: 1.800 Kg/ Preço Unitário: R$ 3,85.

Item 11 - ACELGA PICADA EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA PESO 
MÉDIO 250 GRAMAS/ Quantidade Registrada: 1.800 Kg/ Preço Unitário: R$ 3,58.

Item 12 - COUVE MANTEIGA PICADA EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA 
PESO MÉDIO 250 GRAMAS/ Quantidade Registrada: 1.800 Kg/ Preço Unitário: R$ 8,74.

Vargem Grande do Sul, 08 de janeiro de 2013.
Fabrizio Barion Picinato - Diretor de Licitações e Compras

ATOS CONCESSÓRIOS
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QUADRO DE SUBSÍDIOS E
DAS REMUNERAÇÕES
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SAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
VARGEM GRANDE DO SUL

ATO CONCESSÓRIO




 


   

  

 












       


 



 

QUADRO DE SUBSÍDIOS E 
DAS REMUNERAÇÕES

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIAS
PORTARIA N.º 02, DE 07 DE JANEIRO DE 2013

Concede adicional por tempo de serviço   à servidora do Poder Legislativo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e considerando que a servidora ALEXANDRA LUCIANA DE 
ANDRADE FARIA, Auxiliar de Contabilidade, presta serviços à Municipalidade desde 05 de 
janeiro de 2004,

EXPEDE a seguinte Portaria:

Art.1º Fica concedido a partir da folha de pagamento de janeiro de 2013, mais 01 (um) anuênio 
à referida servidora, a título de adicional por tempo de serviço, passando a receber doravante 
01 (um) qüinqüênio e 04 (quatro) anuênios nos termos da Lei N.º 2.647, de 07 de abril de 2006, 
correspondente ao Plano de Carreira dos Servidores da Câmara Municipal, artigos 24 e 33.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 07 de janeiro de 2013.

PEDRO LEMOS RANZANI
PRESIDENTE

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado 
de São Paulo, em 07 de janeiro de 2013.

EDILAINE PAVANI

PORTARIA N.º 03, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Exonera Assessor Jurídico 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, previstas no inciso VII, Artigo 25 da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com as disposições contidas na Lei Municipal N.º 1.662, de 04 de novembro de 1992 e 
Lei Municipal N.º 2.647, de 07 de abril de 2006,

RESOLVE: 

Art.1º Exonerar o Senhor Dr. Valter Luís de Mello, Advogado,  do cargo de Assessor Jurídico 
da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul-SP, de provimento em comissão de livre 
nomeação e exoneração, nomeado através da Portaria n.º 04, DE 13 DE JANEIRO DE 2009.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 11 de janeiro de 2013.

PEDRO LEMOS RANZANI
PRESIDENTE

PAULO CESAR DA COSTA                               FELIPE AUGUSTO GADIANI
     1º SECRETÁRIO                                                      2º SECRETÁRIO

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado 
de São Paulo, em 11 de janeiro de 2013.

EDILAINE PAVANI

PORTARIA N.º 04, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Nomeia Assessor Jurídico 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, previstas no inciso VII, Artigo 25 da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com as disposições contidas na Lei Municipal N.º 1.662, de 04 de novembro de 1992 e 
Lei Municipal N.º 2.647, de 07 de abril de 2006,

RESOLVE: 

Art.1º Nomear o Senhor Dr. LUÍZ FRANCISCO FEIJÃO TEIXEIRA, Advogado, para exercer, 
a partir desta data, o cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vargem Grande do 
Sul-SP, de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração.

Art.2º A despesa com a execução da presente Portaria correrá por conta da seguinte dotação: 
3.1.90.11.00.00.00.00-Venc. e Vantagens Fixas-Pessoal Civil-Legislativo e será suplementada 
se necessário.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 11 de janeiro de 2013.

PEDRO LEMOS RANZANI
PRESIDENTE

PAULO CESAR DA COSTA                               FELIPE AUGUSTO GADIANI
      1º SECRETÁRIO                                                      2º SECRETÁRIO
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EDILAINE PAVANI

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São 
Paulo, COMUNICA a todos os interessados, conforme o artigo 66, parágrafo 6.º do Regimento 
Interno, que as COMISSÕES PERMANENTES ficam assim constituídas:

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
BIÊNIO 2013/2014

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente:  ALEX MEGLORINI MINELI (PDT)
Vice-Presidente:  FELIPE AUGUSTO GADIANI (PTB)
Secretário: GILSON DONIZETE DO LAGO  (PSB)
Suplente: WILSON LUÍS FERMOSELLI RONQUI (DEM)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Presidente: MARCO AURÉLIO MAZETO CAVALHEIRO (PSDB)
Vice-Presidente: WILSON LUÍS FERMOSELLI RONQUI (DEM)
Secretário: FERNANDO DONIZETE RIBEIRO (PTB)
Suplente: LUÍS ANTÔNIO FELIPE (PDT)

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Presidente: WILSON LUÍS FERMOSELLI RONQUI (DEM)
Vice-Presidente: ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVA (PSDB)
Secretário: MÁRCIA APARECIDA RIBEIRO IARED (PSDB)
Suplente: ILETRO CACHOLA (PPS)

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS   ATIVIDADES

Presidente: PAULO CÉSAR DA COSTA (PSB)
Vice-Presidente: ILETRO CACHOLA (PPS)
Secretário: JOSÉ ROBERTO ROTTA (PMDB)
Suplente: LUÍS ANTÔNIO FELIPE (PDT)

Vargem Grande do Sul, 10 de janeiro de 2013.
PEDRO LEMOS RANZANI (PSD)
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

COMUNICADO

LISTA DE TELEFONES 
DE UTILIDADE PÚBLICA
SAMU.....................................................................192

Ambulância ........................................................ 160

Banco do Povo ........................................... 3641-8097

Biblioteca ...................................3641-7614/3643-2755

Câmara Municipal ....................................... 3641-1763

Casa da Cultura .......................................... 3641-6199

Centro de Saúde ..........................3641-1040/3641-8087

Compras e Licitações ..................3641-9020/fax: 3641-9029

Conselho Tutelar ........................................ 3641-2347

Delegacia da Mulher .................................... 3641-5954

Delegacia de Polícia ..................................... 3641-1030

Defesa Civil ........................................................ 199

DESETRAN ................................................ 3641-4003

DSUR ....................................................... 3641-1878

Educação ................................................... 3643-1861

Escritório Cohab ......................................... 3641-5559

Fórum .......................................3641-1019/3641-2004

Guarda Municipal ........................3641-5877/3641-7749

Junta Militar ............................................. 3643-2470

Hospital .................................................... 3641-9300

Prefeitura (geral) ........................................ 3641-9000

PROCON ................................................... 3641-9032

Poliesportivo ............................................. 3641-4611

Polícia Militar  ......................................36411419 - 190

PPA .......................... 3641-2609/3641-5600/3641-7745

Secretaria Geral ......................................................... Fone/fax: 3641-9033

Tratamento de Água ................................................................ 3641-1011

Vigilância Sanitária .................................................................. 3641-4420

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, torna público os 
valores dos subsídios dos Agentes Políticos e remunerações dos cargos do Poder Legislativo, 
exercício de 2012, data base, mês de dezembro de 2012, conforme determina o artigo 39, § 6º 
da Constituição Federal.

QUADRO DE SUBSÍDIOS E 
DAS REMUNERAÇÕES


